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Campeonato Interbairros de Futebol Sub - 23 
de 2012  

REGULAMENTO  

CAPÍTULO I  

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES  

  

Art .1º .  –  F inal idades das Normas Especia is  –  Estas Normas Espec ia is  regem 
o Campeonato In ter Ba i r ros  de Futebol  SUB -  23 -  2012, doravante 
denominado apenas Compet ição,  d isputado conforme a Tabela de 
Jogos, composta de datas,  horár ios ,  loca is  e  mando de campo 
previamente def in idos,  sem pre ju ízo da leg is lação per t inente.  

§ 1º  –  Organização e Real ização –  Todos os d i re i tos re lacionados à 
Compet ição per tencem à Federação de Futebol  do P iauí ,  ad iante  
denominada apenas FFP, responsável  pela  sua organização e 
rea l ização,  nos termos destas Normas Especiais ,  a  Tabela  de Jogos e, 
sup le t ivamente,  do Estatu to  Social  e  das Normas Gera is  das 
Compet ições,  ambos da   FFP. 

§ 2º  -   Cada equipe deverá inscrever  no máximo 30 at le tas,  nasc idos no ano 
de 1.989 ,  sendo que os mesmos só adqui rem condições de jogo após 
estarem devidamente protocolados no Depar tamento de Regis t ro  da   
FFP, de acordo com check - l i s t  de regular ização de at le ta  não 
prof iss iona l  d isponib i l i zada no s i te  www.f fp -pi .com e entregue ao 
representante de cada equipe .  

§ 3º  -  Para v iabi l i zar  a  par t i c ipação do at le ta  nas par t idas da compet ição, 
será cobrado pelo  of ic ia l  da par t ida,  o  docume nto de ident idade (RG) 
or ig inal .  

Art .2º .  A  associação d isputante que de ixar  de apresentar  sua equipe no 
campo de jogo,  a té  15(quinze)  minutos depois  da hora marcada para o 
in íc io  da par t ida em que deverá par t i c ipar ,  será dec larada ausente pe lo 
árb i t ro  do jogo e perdedora por  W  x O,  f icando estabe lec ido o  p lacar  de 
1  x  0  a favor  da equipe adversár ia  e  estará automat icamente e l iminada 
da compet ição.  

CAPÍTULO I I  

DOS PARTICIPANTES  
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Art .3º .  –  O Campeonato,  sob a admin is t ração da FFP, será d isputado pel as 
equipes assim detalhadas:  

  

ZONA NORTE ZONA SUL ZONA LESTE 
ZONA 

SUDESTE 

BUENOS AIRES MONTE CASTELO BARIRI FCº MARREIROS 

AGUA MINERAL ESPLANADA PLANALTO URUGUAI RENASCENÇA 

MOCAMBINHO PARQUE PIAUI LOTEAMENTO CAJURAMA DIRCEU UM 

MAFRENSE 
LOURIVAL 

PARENTE 
ITAQUARI 

RIRCEU DOIS 

 
PORTO ALEGRE PLANALTO ININGA  

 
PROMORAR PIÇARREIRA UM  

 
SACI PIÇARREIRA DOIS  

 
SÃO PEDRO SÃO JOÃO  

 

RESIDENCIAL 

BETINHO  

 

 
MARIO COVAS 

 
 

CAPÍTULO I I I  

DA CONDIÇÃO DE JOGO, DO PRAZO DE INSCRIÇÃO E DO UNIFORME 
DOS ATLETAS  

  

Art .  4° .  –  O prazo f ina l  para novas inscr ições de at le tas no Campeonato terá 
como prazo l imí t ro fe o  d ia  01 de Novembro do corrente  ano.  

 § 1º  -  O tempo de jogo será de t r in ta e c inco (35)  minutos por  cada tempo 
sendo dez (10)  minutos de in terva lo ;  

§ 2º  -  Será permi t ida c inco (05)  subst i tu ições para cada equipe a cada jogo;  

§ 3º  -  Somente terá  condições de jogo o campo que est iver  devidamente com 
a sua marcação em per fe i to  estado de uso e aprovado pelo  delegado 
indicado por  esta  Federação,  bem como as redes e suas respect ivas 
t raves.  Caso contrar io  o  o f ic ia l  da par t ida i rá dec larar  a  fa l ta de 
condições para real ização do jogo,  resu l tando na v i tór ia  da equipe 
v is i tante  automat icamente;  

§ 4º  -  As condições do campo de jogo é de to ta l  responsabi l idade da equipe 
mandante,  cabendo a Federação de Futebol  do P iauí ,  o  t r io  de 
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arb i t ragem e duas bo las de jogo,  cada equipe terá  que entregar  ao 
de legado de jogo 01 bo la  para uso na part ida.  

§ 5º  -  Qualquer  indisc ip l ina antes,  durante e  depois  ver i f i cado pe lo  de legado 
indicado por  esta  FFP, será comunicada a d i re tor ia  de compet ições em 
re la tór io ,  que de forma sumar ia  tomara as providenc ias necessár ias 
para o  bom andamento da competição.  

  

Art .5º .   –  Os C lubes par t ic ipantes do Campeonato deverão usar  durante a 
competição,  os  uni formes caracter izados e já  devidamente informados à 
FFP.  

               § 1º  -  Será ex ig ido o  uso de canele i ras  aos a t le tas d isputantes da 
competição.  

            

Art .  6º .   –  Quando o árb i t ro  perceber  a  semelhança de cor  e  padrão entre  os 
un i formes dos c lubes pelejantes,  capaz de confundi r  e  pre judicar  o 
normal  andamento da pa r t ida determinará a t roca de un i forme,  que 
obedecerá às seguintes regras:  

§ 1º  –  O c lube  vis i tante  deverá t rocar  de un i forme,  devendo o mesmo 
conduzi r  para os seus jogos um segundo un i forme.  

§ 2º  –  O un i forme dos go le i ros  deverá ser  em cores contrastantes com as 
dos uni formes de ambos os C lubes.  

§ 3º  -  Quando houver  dúvida que a co inc idência  das cores dos uni formes 
pre jud ique o bom andamento do jogo,  a  dec isão f ina l  será sempre do 
árb i t ro  centra l .  

  

CAPÍTULO IV  

DA FORMA DE DISPUTA, INÍCIO E TÉRMINO.  

  

Art .  7°  -  A  compet ição será composta de quatro  (4)   fases. Sendo que  na 
sua pr imei ra  fase,   reuni rá  26 (v in te  e  se is )  t imes d iv id idos em   quatro 
(4)  zonas,  nomeados como Nor te ,  Leste ,  Sudeste e  Sul .  Na pr imei ra 
fase,  nas zonas Norte ,  Leste ,  Sudeste  e Sul ,  as  equipes se enf rentam 
dentro  de suas respect ivas zonas em  turno ún ico ,  em sis tema de 
e l iminatór ia  s imples,  onde o vencedor de sua respect iva par t ida se 
credenc iará para a  próx ima fase .  Na segunda fase estão credenc iadas 
as t rezes (13)  equ ipes v i tor iosas da  pr imei ra  fase mais  a  déc ima quar ta 
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equipe (14)  por  índ ice técn ico:  

-  Melhor  saldo de gol ;  

-  Maior  numero de go ls  marcados;  

-  Sor te io .  

Na segunda fase será confeccionada na sede da Federação de Futebol  do 
P iauí  no dia  13 de Novembro de 2012 ás 16:00  horas á tabe la  da 
respect iva fase at ravés de sor te io como acordado em arb i t ra l  entre  as 
equipes,  e  ass im será fe i to  em suas respect ivas fases.  

  

CAPÍTULO V  

DA TABELA E DATAS DE JOGOS  

  

Art .8° .  –  A  tabe la  dos jogos do Campeonato,  em todas as suas fases,  será 
confeccionada pela  FFP.  

§ 1º  –  A tabela da compet ição poderá ser  a l terada, sempre que necessár io 
pe la  FFP resguardando sempre o prazo de 24(vin te  e  quatro)  horas para 
a  real ização do jogo ou rodada,  sendo obr igatór ia  a  comunicação aos 
c lubes dentro  do  prazo ac ima.  

§ 2º  -  Caso a modi f icação seja  so l ic i tada pelo  c lube mandante,  es ta  deverá 
ser  fe i ta  por  escr i to e  contendo os mot ivos da mesma, obedecendo ao 
prazo de 72  (setenta e  duas)  horas,  cabendo a esta  ent idade anal isar  e  
aprovar  ou não a modi f i cação .  

  

Art .9° .  –  A  Di re tor ia  da FFP poderá determinar  para qualquer  campo 
aprovado,  desde que ha ja  mot ivo re levante,  o  remanejamento do local  
de jogos da tabe la  do campeonato,  sendo sempre observado o prazo de 
24 (v in te  e  quatro)  horas de antecedência .  

  

Art .  10º .  -  Terão o  mando de campo dos jogos os c lubes dispostos à 
esquerda da tabe la .  

 

CAPÍTULO VI  
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DO ADIAMENTO E DA SUSPENSÃO DAS PARTIDAS  

  

Art .11º .  –  Uma par t ida somente poderá de ixar  de ser  real izada,  in ter rompida 
ou encerrada,  por  um dos seguin tes motivos:  

a )  Falta  de segurança ,  devidamente a testada pe lo  árbi t ro  e /ou pelos órgãos 
competentes;  

b)  Confl i tos graves;  

c )  Mal estado do gramado;  

d )  Falta  de i luminação ;  

e )  Insuf ic iência técnica;  

f )  Não marcação do campo de jogo;  

§ 1º  -  O árb i t ro  deverá aguardar ,  pe lo  menos 30 ( t r in ta)  minutos,  a  so lução 
dos prob lemas que deram or igem à in terrupção da par t ida e,  se ta l  não 
acontecer ,  determinará seu encerramento,  adotando -se os seguin tes 
cr i tér ios :  

1 -  Se a in terrupção, nas h ipóteses previs tas nas le t ras  “a”  e “b”  se der  por  
cu lpa de uma das associações,  e la será cons iderada perdedora pela   
contagem de 1x0 (um a zero) ,  na hipótese de empate ou de estar 
vencendo a par t ida.  

2  -  O resu l tado do marcador  será mant ido,  caso a associação culpada este ja 
perdendo.  

3  -  As duas associações serão cons ideradas perdedoras pela contagem de 1 
x  0  (um a zero)  se ambas forem responsáveis  pe lo  encerramento 
antec ipado da par t ida.  

  

§2° -  Quando a não rea l ização (caso não tenha s ido in ic iado o jogo)  se der  
em consequênc ia  das s i tuações previstas nas le t ras “c”  e  “d”  deste  
ar t igo,  uma nova par t ida será d isputada no prazo máximo de 24 horas 
ao da par t ida que fo i  encerrada,  em horár io e  loca l  designados pela 
FFP.  

1  -  se ocorrer  à  in ter rupção,  caso ha jam s ido d isputados 72 (setenta e  do is) 
minutos ou mais  de uma par t ida,  observado o §  1º  deste  ar t igo,  a 
mesma será encerrada,  mantendo o resul tado do marcador ;  

2  -  se ocorrer  à  in ter rupção antes dos 72 (setenta e  do is)  minutos, 
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observado o §  1º  deste  ar t igo,  a  mesma deverá ser  re in ic iad a no d ia 
seguin te ,  em horár io  marcado pe la  FFP, com os mesmos at le tas e 
observadas todas as punições disc ip l inares ocorr idas no jogo 
para l isado,  bem como o tempo de jogo e o  p lacar quando da 
in terrupção;  

  

Art .12º .  –  Em qualquer  das hipóteses previs tas no ar t igo 11,  o  árbi t ro 
deverá re la tar  e /ou jus t i f i car  c laramente em seu Rela tór io  os fa tos que 
ensejaram a decisão tomada.  

Art .13º .  -  Caso a lguma das equipes der causa à in terrupção do seu jogo 
pelo  mot ivo c i tado no i tem “e” ,  ou se ja ,  por  insuf ic iênc ia técn i ca,  a 
equipe adversár ia  será declarada vencedora da par t ida,  apl icando -se,  
quanto ao escore,  o previs to  no ar t .  31 do Código Discip l inar  da FIFA 
para ta l  s i tuação.  

  

CAPÍTULO VI I  

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

  

Art .14º .  –  O Regulamento ora aprovado só poderá ser  modi f i cado por 
dec isão unânime do Conselho Arbi t ra l ,  convocado especialmente para 
este  f im.  

  

Art .15º .  –  Caso se ver i f ique ao f inal  de qualquer  fase desta  compet ição, 
igua ldade no número de pontos ganhos entre  dois ou mais 
equipes ,  para efei to de desempate  e de afer ição de melhor índice 
técnico para se conhecer a  c lassif icação ou mando de campo,  serão 
observados,  pe la  ordem, os cr i tér ios  abaixo:  

  

a )  maior  saldo de gols ;  

b)  maior  número de go ls  marcados;  

c )  Sor te io .  

Art .16º .  -  O at le ta  que for  adver t ido com  03 ( t rês)  car tões amare los cumpri rá 
suspensão automát ica de 01 (um) jogo.  

§1°  -  O controle  da contagem dos car tões amare los e  vermelhos será de 
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exc lusiva responsabi l idade das equipes. 

  

Art .17º .  –  O jogador expulso de campo terá  obr igator iamente que cumpr i r  a 
suspensão automát ica de 01 (um) jogo,  de acordo com o determinado 
pe la  CBF e FIFA.  

§1º  -  Quando um at le ta  for  adver t ido com um car tão amare lo  e , 
poster iormente,  for  expulso de campo com a exib ição di re ta  do car tão 
vermelho,  aquele  car tão amare lo  in ic i a l  não permanecerá em vigor  para 
o  cômputo dos 03 ( t rês)  car tões não impor tando em impedimento 
automát ico e ,  se for  o  3º  ( tercei ro)  da sér ie ,  o  a t le ta não será 
penal izado com 02 (do is)  impedimentos automát icos,  pe lo  recebimento 
do car tão vermelho.  

§2º  –  Quando um at le ta  receber  um car tão amarelo  e ,  poster iormente, 
receber  o  segundo car tão amarelo  com a exib ição consequente do 
car tão vermelho,  ta is  car tões não serão cons iderados para o  cômputo 
dos t rês  que geram o impedimento automático.  

  

Art .18º .  –  As equipes  par t ic ipantes deverão apresentar  re lação de at le tas e 
d i r igentes 01 (uma) hora antes do horár io  marcado para o  in íc io  da 
par t ida para conhecimento da imprensa e a f ixação na por ta  do vest iár io 
( lado de externo) ,  devendo nesta  re lação constar  os nomes do aux i l ia r  
técn ico e  preparador de go le i ros .  

  

Art .19º .  –  Este  Regulamento,  que const i tu i  as Normas Especí f i cas do 
Campeonato In ter  Bai r ros  de Futebol  SUB -  23 -  2012,  é  par te 
in tegrante das Normas Gerais  das Compet ições Organizadas pe la  FFP, 
d iscip l inando todos os aspectos formais  e  legais  de suas compet ições e 
e laborado de acordo com as normas emanadas da CBF e da FIFA.  

  

Art .20º .  –  A  Presidência  e  D i re tor ia de Futebol  Prof iss ional  da FFP 
expedi rão ins t ruções que se f i zerem necessárias  à  boa e f ie l  execu ção 
deste  Regulamento.  

  

Art .21º .  -  Os casos omissos neste  Regulamento e  nas Normas Gera is  das 
Compet ições da FFP serão resolv idos da melhor  forma de d i re i to  pe la 
D i re tor ia  da Federação.  
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Art .22º .  -  O presente Regulamento,  aprovado sem rasuras pelas associações 
e Di re tor ia  da Federação de Futebol  do P iauí ,  em reunião do Conselho 
Arb i t ra l  convocada para esse f im,  será ace i to  pe las equipes que vi rão 
por  acesso,  entrará em vigor  nesta  data ,  revogada as dispos ições em 
contrár io .  

                                                         Teresina-PI ,  24 de Outubro de 2012. 

 

 

 


